
DIREITO, DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA 

 

ISSN 2764-4812 
VOLUME 2, Nº 2 – 2023 

   Pág:  1 0 0  - 114  
3 ___________________________________________ 

 

1 Graduado em Gestão Pública pelo Centro Universitário Internacional (2017), especialização em Direito público pela Faculdade Legale (2020), 
especialização em Segurança pública pela FACULDADE UNINA(2020) e especialização em Direito Penal e Processo Penal pela FACULDADE 

UNINA(2022).  
  2 Doutoranda e Mestre em Direito Empresarial e Cidadania pelo Centro Universitário Curitiba-UNICURITIBA. Possui especializações nas áreas 
de Educação 4.0; Direito Público; Direito Militar; Processo Civil; Direito Ambiental; Direito do Trabalho e Ministério Público - Estado 

Democrático de Direito pela Fundação Escola do Ministério Público - FEMPAR em parceria com a Universidade Positivo. Técnica em Transações 
Imobiliárias e Bel. Direito. Integrante do Programa Institucional de Iniciação Científica - PCI junto ao Centro Universitário Curitiba- 

UNICURITIBA, Linhas de Pesquisas: Compliance; Sustentabilidade e Direito e Direito Penal Econômico.  
 3 Juiz de Direito Titular de Entrância Final do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Diretor-Geral do Fórum. Juiz Eleitoral Titular da 69ª Zona 

Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. Diretor do Fórum Eleitoral. Pós-doutor em Direito pela Universidade de Salamanca - Espanha. 
Pós-doutor em Direito pela Universitá degli Studi di Messina - Itália. Pós-doutor em Direito pelo Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA) 

- Brasil. Pós-doutor em Direito pela Universidade de Coimbra - Portugal. Doutor em Filosofia do Direito pela Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo - PUC/SP (2014). Mestre em Direito Empresarial pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP (2008). Vice-Presidente 

da Comissão de Empresas Familiares e Holding do Instituto Brasileiro de Direito de Família-IBDFAM. Vice-Diretor do Departamento de Cursos 

para o Público Externo e Ensino à Distância da Escola da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - EMAP. Coordenador do 

Núcleo de EAD da Escola da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - EMAP. Coordenador do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos Empresariais - CEJUSC Recuperação Empresarial. Professor Colaborador do PPGD - Mestrado e Doutorado da Unicuritiba. 

 

O COMPLIANCE COMO DISPOSITIVO NO COMBATE A CORRUPÇÃO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

COMPLIANCE AS A DEVICE TO COMBAT CORRUPTION IN PUBLIC 

ADMINISTRATION 
 

                   Douglas Angelo Ferrari¹  
                            Flávia Jeanne Ferrari² 

    Antonio Evangelista de Souza Netto3  

 

RESUMO 
 

O objetivo do presente artigo é analisar o compliance enquanto mecanismo anticorrupção 

na Administração Pública. A temática justifica-se diante dos incontáveis casos de corrupção 

evidenciados no setor público que vêm minando cada vez mais os recursos públicos e 

prejudicando a sociedade em todos os seus setores, limitando o acesso dos cidadãos a serviços 

básicos e de qualidade. O trabalho busca compreender quais são os fatores necessários e as ações 

complementares para que o compliance torne-se de fato eficiente dentro das instituições públicas, 

avaliando também as desvantagens da implantação desse mecanismo sem o devido planejamento. 

Isso por que há de se considerar que o compliance trata-se de um mecanismo de ações conjuntas, 

de incentivo aos valores éticos e ao cumprimento da legislação vigente. Dessa forma, os 

programas de compliance devem trabalhar no sentido da valorização da transparência institucional 

sem cair no excesso de burocratização, o que pode tornar as atividades administrativas ainda mais 

engessadas. Assim, foi desenvolvida uma pesquisa de abordagem qualitativa, de procedimento 

bibliográfico, de modo a analisar os estudos existentes que se referem à temática abordada, com 

o intuito de alcançar os objetivos propostos. 

Palavras-chave: compliance. Corrupção. Administração Pública. Mecanismos 

anticorrupção. 

 

ABSTRACT 

 

The purpose of this article is to analyze compliance as an anti-corruption mechanism in 
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Public Administration. The theme is justified in view of the countless cases of corruption 

evidenced in the public sector that are increasingly undermining public resources and harming 

society in all its sectors, limiting citizens' access to basic and quality services. The work seeks to 

understand what are the necessary factors and complementary actions for compliance to become 

in fact efficient within public institutions, also evaluating the disadvantages of implementing this 

mechanism without proper planning. This is because it must be considered that compliance is a 

mechanism for joint actions, encouraging ethical values and compliance with current legislation. 

Thus, compliance programs must work towards the enhancement of institutional transparency 

without falling into excess bureaucratization, which can make administrative activities even more 

plastered. Thus, a qualitative research was carried out, using a bibliographic procedure, in order 

to analyze the existing studies that refer to the theme addressed, in order to achieve the proposed 

objectives. 

keywords: compliance. Corruption. Public administration. Anti-corruptionmechanisms. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Os casos de corrupção no Brasil não são novidade e parecem multiplicar-se a cada dia 

tanto no setor público quanto no privado. Atos infracionais como subornos, troca de favores e 

desvios de verbas vem minando recursos e denegrindo a imagem das empresas e da Administração 

Pública (ASSIS, 2016). 

Em decorrência disso, há imensuráveis danos à população, principalmente nos casos de 

corrupção no setor público, uma vez que os recursos que deviam ser investidos para a melhoria 

do atendimento e serviços prestados aos cidadãos acabam por serem desviados para interesses 

pessoais ou de outras organizações, comprometendo a eficiência e a integridade de todas as 

atividades da instituição (GUERRA et al., 2018).  

Assim, justifica-se levantar discussões acerca dos meios legais existentes no que tange o 

combate à corrupção em todos os setores sociais, inclusive no setor público, tendo em vista os 
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grandes prejuízos que tais práticas infratoras trazem ao adequado funcionamento das atividades 

do Estado e aos serviços prestados à sociedade. 

Dessa maneira, o objetivo geral do presente trabalho foi analisar o compliance enquanto 

mecanismo anticorrupção na Administração Pública. Também se objetivou, como objetivos 

específicos: definir e entender a Administração Pública do Brasil, bem como suas atribuições; 

definir o conceito de corrupção, suas consequências na administração de instituições públicas e 

privadas, bem como seus prejuízos aos interesses públicos; observar a legislação e meios legais 

para o combate e a prevenção à corrupção; contextualizar o compliance como mecanismo 

anticorrupção na Administração Pública. 

O presente artigo trata-se de uma pesquisa de abordagem qualitativa, de procedimento 

bibliográfico. Logo, considerou-se artigos de periódicos, livros e normativas relacionadas à 

temática abordada, sem que houvesse quantificação de valores ou dados específicos. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

  2.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

A Administração Pública é considerada um instrumento neutro do governo que trata de 

executar ações com o fim de atender os interesses da coletividade. Por definição, a administração 

calcula ações para alcançar um objetivo definido previamente. Tratam-se de ações conjuntas e 

hierarquizadas que buscam atingir um determinado bem comum (PALUDO, 2013). 

Além da organização de atividade e ações estratégicas, a administração pública há de 

tratar da gestão dos recursos disponíveis, de modo a direcioná-losadequadamente àobjetivos e 

necessidades específicos da população (FRANZONI, 2018).  

Nesse âmbito de gerir recursos para um bem comum, Moreira Neto (2014) explica que a 

administração pública se compõe de cinco elementos que, quando bem articulados, promovem 

uma boa administração. Tais elementos são: 

 

[...] atividades, pessoas, recursos, objetivos e interesses. Por (1) 
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atividades, deve-se entender a de planejamento, a de decisão, a 

de execução e a de acompanhamento de atos racionalmente 

articulados atingirem o resultado planejado; (2) as pessoas são 

os indivíduos ou entes de qualquer natureza que manifestam a 

vontade geradora das atividades desenvolvidas; (3) os recursos 

são os bens e serviços a serem empregados para a realização 

das atividades; (4) os objetivos são alterações que essas 

atividades deverão introduzir na realidade para que, em 

consequência; (5) os interesses, que constituem as finalidades 

da ação administrativa a serem satisfeitas, uma vez alcançados 

os seus resultados (MOREIRA NETO, 2014, p. 204). 

  

 

Desse modo, a Administração Pública depende da qualidade de cada um desses 

elementos e na efetividade da relação entre eles, sendo cabível ainda especificar mais a fundo da 

um desses. As ditas atividades são as ações e funções a serem executadas pelo Estado, embasado 

em seu direito e nas normas vigentes.  

As pessoas são os indivíduos a quem são destinadas o desenvolvimento das supracitadas 

funções. Essas pessoas podem responder a setores públicos ou privados, tendo suas próprias 

competências e responsabilidades definidas. 

Ao passo que os recursos podem ser dos mais diversos tipos, inclusive financeiros. Esses 

recursos devem ser corretamente destinados e aplicados na execução das atividades determinadas 

pelo Estado, tendo em vista o bem público, uma vez que tais recursos são também de origem 

pública. 

Os objetivos citados pelo autor são justamente os direitos e deveres constitucionalmente 

garantidos por lei, os quais dizem respeito, numa esfera mais ampla, aos interesses coletivos 

(BANDEIRA DE MELLO, 2005). 

Visto dessa maneira, nota-se que aAdministração Pública pode ser composta por órgãos 

estritamente do Governo e que prestam serviços ou executam funções de competência estatal ao 

mesmo. Nesse sentido, pode-se definir uma administração direta e indireta (BASTOS, 2002). 

O primeiro caso pode ser definido da seguinte maneira, segundo Paludo (2013): 

 

[...] compreende as competências e serviços integrados na 

estrutura administrativa da Presidência da República e dos 

Ministérios, assim como os órgãos dos poderes Legislativo e 

Judiciário e do Ministério Público da União. A Administração 
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direta é composta pelos próprios órgãos dos poderes que 

compõem as pessoas jurídicas de Direito Público com 

capacidade política ou administrativa. São os órgãos da 

Presidência da República (13), os Ministérios (24), a 

Advocacia-Geral da União, a Câmara Federal, o Senado, o 

Tribunal de Contas da União, os Tribunais do Poder Judiciário 

e o Ministério Público da União. Esses órgãos não possuem 

personalidade jurídica própria e pertencem ao ente público 

maior (União, Estados, Municípios) (PALUDO, 2013, p. 42).  

 

Esse tipo de administração desenvolve suas atividades através de órgãos desprovidos de 

capacidade jurídica, as que são conjuntos de competências relacionadas à determinada entidade 

estatal. 

Já a Administração indireta: 

 

[...] é composta, exclusivamente, por pessoas administrativas; 

é constituída por entidades de Direito Público e Privado. Todas 

têm personalidade jurídica própria e autonomia, e agem por 

outorga do serviço ou pela delegação da execução. As 

entidades da Administração indireta exercem de forma 

descentralizada as atividades administrativas ou exploram 

atividade econômica, e encontram-se vinculadas aos órgãos da 

Administração direta (ao Ministério correspondente) 

(PALUDO, 2013, p. 43).  

 

Quando ocorre de tais entidades administrativas fornecerem serviços de cunho público 

ou que dizem respeito aos interesses públicos, as mesmas recebem a denominação de fundações 

ou autarquias. Também se enquadram nessas características de administração as empresas estatais, 

consórcios públicos e sociedades de economia do tipo mista (PALUDO, 2013). 

Quanto à Administração Pública, a Constituição Federal, em seu artigo 37 determina que 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência”. Esses são os princípios que devem reger as atividades da 

administração pública, salvaguardando a mesma de atos venais (MOREIRA NETO, 2014). 

 

2.2  DESVIOS DE CONDUTA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Alheio ao que determina a Constituição Federal de 1988 a respeito da conduta na 

Administração Pública, não é raro, antes frequente, a ocorrência de casos de corrupção em todos 

os setores públicos, no que tange a gestores de estatais e em demais cargos hierárquicos 

(BERCOVICI, 2005). 

Esses casos geram desvios e desperdícios de bens e recursos públicos em toda a esfera 

administrativa. Essas ocorrências têm minado e comprometido as obras, ações e serviços de bem 

e interesse público do país, prejudicando a coletividade como um todo (GUERRA et al., 2018). 

A corrupção abarca diversas tentativas de definição, das quais valemo-nos aqui da de 

Bobbio Matteucci e Pasquino (1998) segundo o qual a corrupção: 

 

[...] designa o fenômeno pelo qual um funcionário público é 

levado a agir de modo diverso dos padrões normativos do 

sistema, favorecendo interesses particulares em troca de 

recompensa. Corrupto é, portanto, o comportamento ilegal de 

quem desempenha um papel na estrutura estadual (BOBBIO; 

MATTEUCCI; PASQUINO, 1998,p. 291).  

 

De modo análogo, Zaid (1981 apud ZANCANARO, 1995, p. 14), de maneira simples e 

direta coloca que “a corrupção consiste em apoderar-se de um poder cedido, em usá-lo como se 

fora propriedade sua”. 

Num viés semelhante, Gingerich (2007) trata a corrupção como: 

 

[...] um comportamento desviante de parte dos servidores 

públicos, eleitos ou não, que vise a obtenção de recursos para 

a promoção do bem-estar de um determinado indivíduo ou 

grupo ou que vise atingir um objetivo político através do mau 

uso da autoridade ou dos recursos provenientes de tal posição 

(GINGERICH, 2007, p. 12). 

 

Ora, as funções administrativas estatais não são propriedades do gestor público. Antes, 

este último ocupa temporariamente um cargo cuja principal função é servir ao interesse público e 

gerir seus recursos de maneira transparente e íntegra com os preceitos legais (ZANCANARO, 

1995).  
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Logo, agir em desacordo com esses princípios fere não somente a legislação, mas o 

direito de toda a coletividade, uma vez que prejudica serviços e ações dos quais todos devem ter 

acesso e usufruir (GINGERICH, 2007). 

Nesse contexto, há de se considerar que o setor administrativo e mesmo o empresarial 

mostram-se campos muito dinâmicos, compostos de relações interpessoais, níveis de 

responsabilidade, poder e hierarquias de cargos. Nesse cenário é comum que os indivíduos se 

encontrem suscetíveis desvios de conduta (MEDEIROS NETTO, 2017). 

A respeito destes desvios de conduta, Medeiros Netto (2017, p. 8) ainda complementa 

que “o homem jamais estará imune. Isto porque as relações empresariais estão intimamente 

atreladas às relações interpessoais, não raro embasadas em emoções, anseios e fraquezas inerentes 

a condição de ser humano”. 

Visto dessa forma, e considerando os enormes prejuízos advindos de tais práticas 

indevidas, faz-se necessário a utilização de processos e mecanismos anticorrupção nos setores 

públicos e privados, como forma de educação e punição de atos ilícitos (ABDALA, 1994). 

 

2.3  LEGISLAÇÃO E MECANISMOS ANTICORRUPÇÃO  
 

A nível internacional, há tempos vêm-se desenvolvendo mecanismos anticorrupção nos 

mais diversos setores, inclusive desde o início do século XX nos Estados Unidos. Já no Brasil, os 

avanços nessa área são mais tardios, sendo estabelecidos apenas nas últimas décadas. 

Assim, foi criada, em 2013, a chamada Lei Anticorrupção, Lei nº 12.846/2013. Até então 

no Brasil não haviam meios legais de punir pessoas jurídicas em casos evidenciados de corrupção 

em transações internacionais, como no caso de subornos estrangeiros (PRAZERES, 2003).  

A Lei 12.846/2013, portanto, define as providências acerca de infrações cometidas na 

administração pública. Em termos, o art. 1º estabelece que a lei “dispõe sobre a responsabilização 

objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira” (BASTOS, 1990). 

Em seu Artigo 5º, a lei ainda define os atos lesivos à administração pública, nos seguintes 

termos: 
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I - prometer,oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 

qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 

ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos [...] 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 

órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 

atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional 

(BRASIL, 2013). 

 

Dessa forma, a Lei 12.846/2013 veio a complementar normas já existentes, como a Lei 

6.385/76 que trata do Mercado de Valores no ramo Mobiliário, a Lei 8.666/93 que trata de 

Licitações e a Lei 8.884/94 que trata da proteção da Ordem Econômica (GABARDO, 2015). 

No âmbito dos mecanismos anticorrupção, existem outros recursos além das normas 

propriamente ditas, ou seja, agências reguladoras, como o Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE) que controla ações e determina sanções para a livre concorrência do mercado 

e o compliance (PEREIRA NETO, 2015), as quais, além de serem um meio de prevenir atos 

infracionais no setor administrativo, também determinam punições e restrições a empresas e 

instituições que já tenham causado prejuízos ao recurso e interesses público (ARAGÃO, 2011). 

 

2.4  COMPLIANCE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  

O compliance é um termo originário da administração do setor privado americano, que 

se disseminou pelo mundo. Trata-se de um programa de gestão interno da empresa ou instituição, 

com o intuito de prevenir e não acobertar casos infracionais, além de reportar tais atos às 

autoridades quando necessário (TUKAHARA, 2018). 

Mais especificamente, pode-se definir o compliance como: 
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[...] sistemas de controles internos de uma instituição que 

permitam esclarecer e dar segurança àquele que se utiliza de 

ativos econômico-financeiros para gerenciar riscos e prevenir 

a realização de eventuais operações ilegais, que podem 

culminar em desfalques, não somente à instituição, como 

também, aos seus clientes, investidores e fornecedores 

(BENEDETTI, 2014, p. 75). 

 

Visto desta maneira, o compliance, se bem aplicado, pode constituir um mecanismo 

muito eficiente no que diz respeito o combate a corrupção, pois trata-se de um programa interno 

da empresa, onde cada membro torna-se responsável por fiscalizaras ações, permitindo à 

instituição corrigir as infrações muito antes que as mesmas causem danos maiores à empresa, aos 

sócios e ao interesse público (RIBEIRO; DINIZ, 2015). 

Nesse sentido, Assis (2016) salienta a importância de a instituição disponibilizar aos seus 

colaboradores canais e meios para que os mesmos possam comunicar atos infratores e ilícitos que 

venham a ocorrer. É fundamental permitir que as denúncias e comunicações possam ser feitas de 

maneira anônima.  

Além disso, ao tratar de suas questões internas com transparência e ética, a empresa passa 

a construir uma autoimagem de segurança e confiabilidade para o mercado, investidores e 

cidadãos quando adota e pratica o complianceno seu cotidiano. De acordo com Ferreira e 

Bertoncini (2016, p. 126), ao estabelecer um programa de compliance: 

 

A missão, visão e valores da empresa ganham destaque na 

seara [...] agregando valor à marca e atraindo investimentos por 

conta da transparência maximizada. Seu objetivo não é o de 

reprimir comportamentos desviados, mas de preveni-los e, 

quando já ocorridos, remediar os efeitos danosos de tanto. 

Portanto, compliance se faz a cada dia, todos os dias, 

diferentemente da simples auditoria interna que se dá por 

amostragem, em casos específicos ou por ciclos (FERREIRA; 

BERTONCINI, 2016, p. 126). 

 
Assim, um programa de complicance bem estruturado pode promover e incentivar ações 

coletivas para a clareza nos processos da instituição, na prestação de contas e na transparência de 

suas funções ao público, ao Estado e aos seus próprios colaboradores. 
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 Mesmo que as definições citadas anteriormente façam alusão ao setor privado, o 

compliance é altamente moldável aos mais diversos contextos, sendo inclusive aplicável ao setor 

da Administração Pública (VERISSIMO, 2017). 

Porém, há de se considerar todos os efeitos decorrentes da implementação de um 

programa de compliance no setor público. Um dos principais aspectos a se considerar é os trâmites 

burocráticos já existentes. Nesse caso, o compliance poderia vir a engessar ainda mais os 

procedimentos da administração pública, comprometendo, em decorrência, toda a eficiência do 

setor (BRAGA; GRANADO, 2017).  

Assim, ao estabelecer o compliance no setor público, é preciso que suas ações estejam 

pautadas na simplificação e no incentivo de valores éticos entre os servidores, sem cair no erro de 

burocratizar ainda mais a administração com normas extras. Logo, também se tem de estabelecer 

uma atenção maior com a eficiência da Administração Pública, prescrevendo ao programa de 

compliance a atenção também com os fins ou objetivos do trabalho público. Ou seja, atentar-se 

para garantir que os interesses públicos estão sendo atendidos em conformidade com as funções 

de cada instituição (MEDEIROS NETTO, 2017). 

 

3  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

O presente trabalho foi desenvolvido através da pesquisa de abordagem qualitativa, de 

procedimento bibliográfico. Dessa maneira, foram realizados pesquisas e estudos acerca da 

Administração Pública, desvios de conduta e compliance com o intuito de compreendera 

importância deste último como mecanismo anticorrupção no setor público. A pesquisa 

desenvolvida, bem como as conclusões às quais chegou-se foram alcançadas sem que houvesse 

quantificação de valores ou dados específicos (GERHARDT, SILVEIRA, 2009).  

Para o procedimento de pesquisa, foram considerados artigos de periódicos e revistas 

especializados em Direito Administrativo principalmente os publicados nos últimos anos, bem 

comoas legislações nacionais e acordos internacionais anticorrupção, além de livros da área e 

pertinentes à temática abordada.  
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4  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente artigo tomou por objetivo analisar o compliance enquanto mecanismo 

anticorrupção no setor da Administração Pública. Logo, a partir do que foi visto, entende-se ser 

um equívoco limitar a fiscalização e os métodos anticorrupção a apenas ao compliance, uma vez 

que o mesmo se trata de um meio dinâmico e que deve vir associado a uma cultura já 

preestabelecida de ética, transparência e prestação de contas dentro de qualquer instituição. 

E no âmbito público nacional, já tão conhecido pela alta burocratização, inserir um 

programa de compliance apenas como mais um conjunto de normas e exigências internas a se 

cumprir, pode prejudicar ainda mais o andamento dos serviços públicos, preconizando ainda mais 

o entendimento aos interesses da população.  

Logo, o compliancenão deixa de ser um mecanismo eficiente para combate, prevenção e 

punição de ações infracionais – principalmente no setor privado. Entretanto, no setor público, 

programas de compliance devem ser planejados com mais cuidado, tendo em vista uma prévia 

preparação dos agentes públicos, desenvolvendo assim uma cultura ética e senso de 

responsabilidade dentro de cada setor, de modo que tenham sempre em vista que estão todos ali à 

serviço de um interesse público e, inclusive utilizando recursos de origem pública (BERCOVICI, 

2003). 

Quanto ao necessário cuidado que o servidor deve ter ao trabalhar com os interesses e 

administrar os recursos públicos, Ferreira e Bertoncini (2016) chama a atenção para a importância 

de se considerar o controle e o acesso do cidadão aos processos das instituições públicas, como 

parte do programa de compliance. Afinal a transparência nas ações internas é fundamental tanto 

para a melhora da imagem de uma empresa privada no mercado quanto para melhorar a 

confiabilidade dos cidadãos na Administração Pública, bem como sua própria eficiência.  

Corrobora nesse sentido a Lei nº 12.527/2011, conhecida como a Lei de Acesso à 

Informação, que garante ao cidadão livre acesso às informações acerca de todos os órgãos e 

entidades públicas. Assim, nota-se a presença de programas de compliance bem como ferramentas 
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normativas e demais entidades reguladoras que trabalham para combater a corrupção na ordem da 

Administração Pública e no setor privado, entretanto, tais ações somente podem tornarem-se 

efetivas quando empregadas de forma conjunta.  

Conclui-se, portanto, que apenas um programa de compliance isolado pode não ser 

suficiente para estancar os casos de corrupção no setor público. Porém, a educação no sentido de 

desenvolver uma cultura de ética e responsabilidade no serviço público, aliada à meios legais para 

a punição efetiva dos infratores, além da cobrança e fiscalização constante por parte do cidadão 

acerca das ações da Administração Pública, podem, quando aliados, inibir atos de cunho infrator 

e casos de corrupção, os quais tanto denigrem os direitos fundamentais da sociedade. 
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